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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 4.737, de 15 de Julho de 1965 (Código Eleitoral) passa a 

vigorar acrescida, no art. 243 do inciso X e § 3º; e no art. 332 do parágrafo único. 

“Art. 243............................................................................... 

X – que engane ou tenha por objetivo iludir pessoas. 

§ 3º - É enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação de 

caráter publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, capaz 

de induzir em erro pessoas a respeito de candidatos ou partidos e quaisquer outros 

dados que influenciem no resultado do pleito. 

Art. 332 .............................................................................. 

Parágrafo único – A pena será atenuada se cometido contra propaganda que 

contrarie o Art. 323.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Apresento o presente projeto de lei entendendo que a medida 

proposta é indiscutivelmente oportuna. Em especial, vem corrigir grave omissão que 

pode comprometer até resultados de pleitos eleitorais. 

Ao incluir a figura da propaganda enganosa no Código 

Eleitoral, nos mesmos moldes daquela constante do Código de Defesa do 

Consumidor, entendo estar contribuindo para o aprimoramento dos instrumentos de 

defesa do eleitor brasileiro. 

Outro aspecto que o projeto aborda é em relação ao art. 332. 

O texto legal trata de crime eleitoral, com detenção de até seis meses e pagamento 

de trinta a sessenta dias-multa aquele que impede o exercício de propaganda. A 

proposição em tela acrescenta que esta pena será atenuada se o crime for cometido 

contra propaganda que contrarie o Art. 323, verbis: “Divulgar, na propaganda, fatos 

que sabe inverídicos, em relação a partidos ou candidatos e capazes de exercerem 

influência perante o eleitorado”. 

Na certeza de estar contribuindo para o aprimoramento de 

nossa legislação eleitoral e política, pedimos o apoio dos nossos dignos Pares para 

o Projeto de Lei ora apresentado. 
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Sala das Sessões, em 11 de agosto de 2005. 

Deputado NEY LOPES 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

 
Institui o Código Eleitoral. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE QUINTA  

 DISPOSIÇÕES VÁRIAS  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DA PROPAGANDA PARTIDÁRIA  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 243. Não será tolerada propaganda: 

I - de guerra, de processos violentos para subverter o regime, a ordem política e 

social ou de preconceitos de raça ou de classes; 

II - que provoque animosidade entre as forças armadas ou contra elas ou delas 

contra as classes e instituições civis; 

III - de incitamento de atentado contra pessoa ou bens; 

IV - de instigação à desobediência coletiva ao cumprimento da lei de ordem 

pública; 

V - que implique em oferecimento, promessa ou solicitação de dinheiro, dádiva, 

rifa, sorteio ou vantagem de qualquer natureza; 

VI - que perturbe o sossego público, com algazarra ou abusos de instrumentos 

sonoros ou sinais acústicos; 

VII - por meio de impressos ou de objeto que pessoa inexperiente ou rústica possa 

confundir com moeda; 

VIII - que prejudique a higiene e a estética urbana ou contravenha a posturas 

municipais ou a outra qualquer restrição de direito; 

IX - que caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pessoas, bem como órgãos ou 

entidades que exerçam autoridade pública. 
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§ 1º O ofendido por calúnia, difamação ou injúria, sem prejuízo e 

independentemente da ação penal competente, poderá demandar, no Juízo Cível, a reparação 

do dano moral respondendo por este o ofensor e, solidariamente, o partido político deste, 

quando responsável por ação ou omissão, e quem quer que favorecido pelo crime, haja de 

qualquer modo contribuído para ele. 
* Acrescentado pela Lei nº 4.961, de 04/05/1966. 

§ 2º No que couber, aplicar-se-ão na reparação do dano moral, referido no 

parágrafo anterior, os artigos 81 a 88 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962. 
* Acrescentado pela Lei nº 4.961, de 04/05/1966. 

§ 3º É assegurado o direito de resposta a quem for injuriado, difamado ou 

caluniado através da imprensa, rádio, televisão, ou alto falante, aplicando-se, no que couber, 

os artigos 90 e 96 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962. 
* Acrescentado pela Lei nº 4.961, de 04/05/1966. 

  

Art. 244. É assegurado aos partidos políticos registrados o direito de, 

independentemente de licença da autoridade pública e do pagamento de qualquer 

contribuição: 

I - fazer inscrever, na fachada de suas sedes e dependências, o nome que os 

designe, pela forma que melhor lhes parecer; 

II - instalar e fazer funcionar, normalmente, das quatorze às vinte e duas horas, 

nos três meses que antecederem as eleições, alto falantes, ou amplificadores de voz, nos 

locais referidos, assim como em veículos seus, ou à sua disposição, em território nacional, 

com observância da legislação comum. 

Parágrafo único. Os meios de propaganda a que se refere o nº II deste artigo não 

serão permitidos, a menos de 500 metros: 

I - das sedes do Executivo Federal, dos Estados, Territórios e respectivas 

Prefeituras Municipais; 

II - das Câmaras Legislativas Federais, Estaduais e Municipais; 

III - dos Tribunais Judiciais; 

IV - dos hospitais e casas de saúde; 

V - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento; 

VI - dos quartéis e outros estabelecimentos militares. 

 ................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DISPOSIÇÕES PENAIS  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DOS CRIMES ELEITORAIS  

 

Art. 323. Divulgar, na propaganda, fatos que sabe inverídicos, em relação a 

partidos ou candidatos, e capazes de exercerem influência perante o eleitorado: 

Pena - detenção de dois meses a um ano, ou pagamento de 120 a 150 dias-multa. 

Parágrafo único. A pena é agravada se o crime é cometido pela imprensa, rádio 

ou televisão. 
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Art. 324. Caluniar alguém, na propaganda eleitoral, ou visando afins de 

propaganda, imputando-lhe falsamente fato definido como crime: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e pagamento de 10 a 40 dias-multa. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem, sabendo falsa a imputação, a propala ou 

divulga. 

§ 2º A prova da verdade do fato imputado exclui o crime, mas não é admitida: 

I - se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o ofendido não foi 

condenado por sentença irrecorrível; 

II - se o fato é imputado ao Presidente da República ou chefe de governo 

estrangeiro; 

III - se do crime imputado, embora de ação pública, o ofendido foi absolvido por 

sentença irrecorrível. 

 ................................................................................................................................................... 

 

Art. 332. Impedir o exercício de propaganda: 

Pena - detenção até seis meses e pagamento de 30 a 60 dias-multa. 

  

Art. 333. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/09/1997). 

  .................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................... 
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